
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ATOS DO CONSELHO DIRETOR 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

​​​​​​​CONSELHO DIRETOR DO CAMPUS CABEDELO

RESOLUÇÃO AR 1/2023 - CD/CB/REITORIA/IFPB, deRESOLUÇÃO AR 1/2023 - CD/CB/REITORIA/IFPB, de  27 de fevereiro de 202327 de fevereiro de 2023

Dispõe sobre a aprovação do Calendário Acadêmico Especial do

primeiro semestre ano de 2023 para os Cursos Superiores do Instituto

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, Campus

Cabedelo.

 

A presidenta do CONSELHO DIRETOR DO CAMPUS CABEDELO (CD-CB) DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA

PARAÍBA (IFPB), no uso de suas atribuições legais com base no Art. 70 do Estatuto do IFPB, aprovado pela Resolução CS nº 246, de 18 de

dezembro de 2015, e no Art. 8º do Regimento Interno do Conselho Diretor do IFPB Campus Cabedelo, aprovado pela Resolução CD-CB nº 11,

de 10 de maio de 2017, a regularidade da instrução e o mérito do pedido, conforme consta no Processo Eletrônico nº 23170.000427.2023-56Processo Eletrônico nº 23170.000427.2023-56

do IFPB.do IFPB.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar ad referendum o Calendário Acadêmico Especial do primeiro semestre do ano de 2023 para o curso Superior de Tecnologia

em Designer Gráfico e curso Superior de Licenciatura em Ciências Biológicas do InsGtuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da

Paraíba, Campus Cabedelo.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor a partir desta data e deve ser publicada no Boletim de Serviço e no Portal do IFPB.
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